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Projeto de Lei Jovem nº 15/2025  

 

Dispõe sobre a criação do Programa de 

Coleta Seletiva nas escolas, implantação 

de hortas comunitárias com a utilização de 

de terrenos ociosos para cultivo coletivo e 

participação dos moradores e Campanha 

“Adote uma árvore” com o envolvimento 

da população no plantio e cuidado das 

árvores e estação de Compostagem 

Comunitária nos bairros do município de 

São José do Rio Preto no âmbito da 

Educação Ambiental e Sustentabilidade. 

 

 

 

Vereador Luciano de Oliveira Julião, Presidente da Câmara Municipal de São José do 

Rio Preto, FAÇO SABER que a Câmara Jovem, presidida pela Vereadora Jovem Anna 

Julia da Silva Arede, aprovou e a Câmara Municipal ratifica o seguinte Projeto de Lei 

Jovem. 

 

 

Art. 1º Fica criado o Programa de Coleta Seletiva nas escolas e bairros do 

município de São José do Rio Preto, com o objetivo de promover educação ambiental, e 

de instalações de pontos de coleta de recicláveis. 

 

Art. 2º O programa implementará as Hortas Comunitárias ao utilizar os 

terrenos ociosos para o cultivo coletivo e com a participação dos moradores da 

comunidade. 

 

Art. 3º A Campanha “Adote uma árvore” se realizará com o envolvimento 

da população no plantio e cuidado das árvores em espaços públicos municipais. 

 

Art. 4º A organização da estação da Compostagem Comunitária com 

destinação de resíduos orgânicos será fomentada através de oficinas educativas. 

 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais do 

Meio Ambiente, coordenar a implementação do programa, bem como viabilizar as 

parcerias com as instituições de ensino superior para estudos e implementação das 

respectivas ações. 
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES “DEPUTADO BADY BASSITT” 

São José do Rio Preto, 25 de agosto de 2025 
 

 

 

 

Pedro Gabriel Ferreira de Souza 

Vereador Jovem 

Pela E.M. Roberto Jorge 

Isadora Banhato Garcia da Silva 

Vereadora Jovem 

Pela E.M. Roberto Jorge 

 

 

 

 

 

Justificativa 

 

A intenção do nosso projeto é conscientizar os jovens sobre a importância do 

envolvimento de toda a população, dos moradores da nossa comunidade no âmbito da 

Educação Ambiental e Sustentabilidade. Acreditamos que a informação, através dos 

estudos sobre o meio ambiente e ações comuns aos habitantes em seus meios (in loco) é 

uma forma de qualificar o ambiente em que vivemos, buscando a qualidade de vida da 

população e comunidade local – do nosso município de São Jossé do Rio Preto. Assim, tornam-

se co-responsáveis  e conscientes em relação ao próprio f uturo. 
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